
EXMO(a). SR(a). JUÍZ(a) FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

Ref.: Inquérito Civil Público (ICP) nº 1.23.007.000199/2016-21

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  por  meio  da Procuradora da  República

infra assinada, com fundamento no art. 225, §3º, da Constituição da República e arts. 1º, I e IV, e 5º da

Lei nº 7.347/85 (Ação Civil Pública), vem promover a presente Ação Civil Pública em face de: 

ESTADO  DO  PARÁ  (SEDAP),  pessoa  jurídica  de  direito
público interno,  inscrito no CNPJ/MF nº 05.054.861/0001-76,
por  meio  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  do  Pará  –  com
endereço na  R. dos Tamoios, 1671 - Batista Campos, Belém -
PA, 66025-160;

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública federal,
criada pelo Decreto-Lei nº 759/69 e constituída pelo Decreto-
Lei nº 66303/70, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com
escritório  jurídico  regional  na  Av.  Governador  Malcher,  n.º
2725, 4º andar, São Brás, Belém/PA, CEP: 66090-100, e-mail
jurirbe@caixa.gov.br 

pelos relevantes fatos e fundamentos adiante expedidos.

1. DO OBJETO DA DEMANDA.

A presente demanda objetiva garantir o direito  das comunidades extrativistas do

IPAÚ ANILZINHO, no município de Baião, a receberem 03 barcos, com capacidade de 7 Toneladas

cada,  previstos  no convênio contrato firmado entre o Ministério  do  Desenvolvimento Agrário e a

Secretaria de Agricultura do Estado do Pará.

www.prpa.mpf.gov.br
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2. DOS FATOS 

A Secretaria  de  Agricultura  do  Estado  do  Pará  apresentou  ao  Ministério  do

Desenvolvimento Agrário e a proposta de trabalho nº 070271/2011 (doc. 1), cujo plano de trabalho na

sua meta  de nº 03 previa  a  aquisição  de  três  Barcos de Itaúba/piquia,  com toda calafetada e

pintada com tinta acrílica na cor vermelha, capacidade de carga de 07 toneladas; equipada com

motor a diesel,  potência mínima de  37,3  CV, continua e máxima CV  41,5, partida manual e

elétrica, refrigerado a água através de sifão, extintor de  incêndio, bois circulares, coletes salva

vidas e pinturas com as logomarcas, no valor de R$ 190.725,00 (conforme planilha orçamentária –

doc. 2), em favor das comunidades extrativistas de Baião, o qual deveria ser repassado a Associação

dos Moradores da RESEX Extrativista Ipau-Anilzinho. 

Posteriormente  foi  firmado  o  contrato  de  repasse  n°  0371596-32-

2011/MDA/CAIXA (doc. 3) cujo o objeto era a transferência de recursos da União para execução de

aquisição de barcos para auxiliar o escoamento da produção, tratores e equipamentos para limpeza dos

rios e, torno das reservas extrativistas do Estado do Pará, cuja a vigência original se enceraria em 05

de abril de 2013.

Foram celebrados diversos termos aditivos com o estado do Pará desde o ano de

2013, a fim de prorrogar o prazo para aquisição dos referidos veículos por parte do Estado do Pará

(doc. 4).

No  ofício  0195/2017/GIGOV/BE,  datado  de  04/05/2017,  (doc.  5)  a  CAIXA

informa que o Estado do Pará não iniciou a aquisição e posterior entrega dos três barcos para as

comunidades de Baião.

O Governo do Estado do  Pará  por  meio  do  ofício  nº  166/2017/SEC/ADJ/SEDAP,

datado de 15/09/2017 (doc. 6) informou que com “advento da Lei nº 13.019/2014, que regulamentou

os procedimentos á formalização de parcerias entre a administração pública e as organizações da

sociedade  civil  ,  tornando  inviável  o  direcionamento  de  recursos  financeiros  e  patrimoniais  à

entidades privadas sem fins lucrativos sem o cumprimento dos requisito legais nela imposta. Ou seja,

ainda que este órgão adquira os barcos especificados na referenciada meta, não temos como realizar

a entrega dos mesmo às reservas extrativistas contempladas no Plano de Trabalho, que segue anexo.”

Em razão da resposta acima o Ministério Público Federal expediu a recomendação nº

23/2017 (doc. 7) nos seguintes termos:
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RECOMENDAÇÃO Nº 23/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador

da República signatário, no exercício de suas funções institucionais e legais

estatuídas,  em especial,  no  artigo 6º,  inciso  XX,  da  Lei  Complementar  nº

75/93 e no artigo 129, incisos II e III,  da Constituição da República, vem

expor e recomendar o seguinte:

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Ministério  Público

proteger os interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos

às comunidades tradicionais;

CONSIDERANDO que foi firmado contrato de repasse nº

0371596-32/2011/MDA/CAIXA no ano de 2011;

CONSIDERANDO que o referido contrato em sua meta 3

prevê  a  aquisição de 03 barcos  em favor de  comunidades do Resex  Ipau

Anilzinho, o qual até o momento não foi cumprido;

CONSIDERANDO a informação da Secretaria de Estado

e  desenvolvimento  Agropecuário  e  Pesca  de  que  com  advento  da  lei  nº

13.019/14,  há  vedação  de  transferência  de  bens  móveis  a  particulares,

conforme disposto em seu art.  29,  motivo pelo qual solicitou exclusão da

meta;

CONSIDERANDO que nos termos do §1º do art. 6 da Lei

de Introdução ao Código Civil dispõem: “Art. 6º A Lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. § 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a

lei vigente ao tempo em que se efetuou”.

CONSIDERANDO que o ato jurídico perfeito nasce e se

forma  sob  a  égide  de  uma  determinada  lei,  tendo  todos  os  requisitos

necessários exigidos pela norma vigente. Protege-se indiretamente o direito

adquirido, pois não se pode alegar a invalidade do ato jurídico se advier lei

nova mais rigorosa alterando dispositivos que se referem à forma do ato. 

CONSIDERANDO  que  o  art.  29,  da  lei  nº  13.019/14,

trata  de  vedação  apenas  quando  a  verba  for  proveniente  de  emenda

parlamentar;

CONSIDERANDO  que  o  art.  31,  da  lei  nº  13.019/14,
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prevê a inexigibilidade de chamamento público quando, em razão da natureza

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas

por uma entidade específica, o qual é o presente caso;

 CONSIDERANDO que  o  descumprimento  do

referido  convênio  pode  resulta  danos  morais  coletivos  em favor  das

comunidades atingidas;

RESOLVE, na forma do artigo 6º, inciso XX, da Lei

Complementar  nº  75/93,  RECOMENDAR  a  Secretaria  de  Estado  e

Desenvolvimento  Agropecuário  e  Pesca  do  Estado  do  Pará  e  a  Caixa

Econômica Federal que, no prazo de 30 dias, realize todos os procedimentos

necessários a dar cumprimento a meta 3 do contrato de repasse nº 0371596-

32/2011/MDA/CAIXA.

Assinalo  o  prazo  de  15 (quinze)  dias  úteis  para  o

destinatário  informar  se  acatou  a  presente  Recomendação,  devendo

comparecer,  na  Sede  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de

Tucuruí, para firmar Termo de Ajustamento de Conduta;

Eventual  decurso  do  prazo  sem  manifestação  dará

ensejo à adoção das medidas cabíveis.

Posteriormente o Governo do Estado do Pará encaminhou o ofício nº 555/2017, no

qual repetiu as justificativas pelas não cumprimento das metas estabelecida no contrato de repasse

(doc. 8).

Desta feita, ante a recusa do réu em cumprir o disposto no contrato, não resta outra

alternativa a não ao ajuizamento da presente ação civil pública.

3 - DO DIREITO

3.1-DA LEGITIMIDADE  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL E  DA

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Por força de disposição constitucional, ao Ministério Público Federal cabe a defesa

da ordem jurídica, do regime democrático, bem como dos direitos sociais e individuais indisponíveis

(art. 127, caput, da CF/88).

Neste mesmo diapasão, pelo que dispõe o art. 178, inc. III do CPC, compete ao
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Avenida Lauro Sodré, nº 726, centro - CEP 68458-832 – Tucuruí/PA                                              4

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
H
U
G
O
 
E
L
I
A
S
 
S
I
L
V
A
 
C
H
A
R
C
H
A
R
,
 
e
m
 
0
7
/
0
2
/
2
0
1
8
 
0
9
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
E
6
F
5
D
9
4
.
A
7
C
0
4
C
B
6
.
B
0
1
2
2
1
F
E
.
9
B
F
4
5
E
9
A



Ministério Público intervir nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas

demais causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte –

in casu, minorias juridicamente qualificadas.

Em  harmonia,  preceitua  a  Lei  Complementar  n.º  75/93,  que  dispõe  sobre  a

organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União:

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:

[...]

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:

[...]

c)  a  proteção  dos  direitos  individuais  indisponíveis,  difusos  e  coletivos,

relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao

idoso, às minorias étnicas e ao consumidor;

[...]

XIV -  promover  outras  ações  necessárias  ao  exercício  de  suas  funções

institucionais,  em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos

interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto:

[…]

d) ao patrimônio cultural brasileiro; (destacou-se)

  Depreende-se  da conjunção dos dispositivos legais  supramencionados que,  na

presente demanda, o Ministério Público Federal possui legitimidade ativa para a defesa dos interesses

e  direitos  relacionados  a  Comunidades  Tradicionais  e  ao  Patrimônio  Cultural  Brasileiro,  cujo

fundamento é resultado da própria Constituição (arts. 215, § 1º, e 216, § 1º) e da Lei Complementar do

Ministério Público da União.

3.2-DA  AUSÊNCIA  DE  VEDAÇÕES  NA  LEI  Nº  13.019/2014.  PARA  O

CUMPRIMENTO DA META 3 PREVISTA NO CONTRATO DE REPASSE.

O  |GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PARÁ usou  como  justificativa  pela não

conclusão da meta 3 do contrato de repasse n° 0371596-32-2011/MDA/CAIXA(doc. 3), uma suposta

inviabilidade  trazida  posteriormente  pela  Lei  nº  13.019/2014,  entretanto,  tal  argumento não  se

encontra respaldado pela referida lei.
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O único artigo que a lei traz vedações é o art. 29, no qual informa que para haver

doação de bens móveis deve haver anteriormente chamamento público, entretanto, o art. 31 da mesma

diz ser inexigível o chamamento público quando em razão da singularidade do objeto, só pode ser

atingido em virtude de entidades específicas, conforme transcrição a seguir:

Art.  29.   Os  termos  de  colaboração  ou  de  fomento  que  envolvam

recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias

anuais  e  os  acordos  de  cooperação  serão  celebrados  sem

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação,

quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens

ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese

em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta

Lei.   

Art.  31.   Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na

hipótese de inviabilidade de competição entre as  organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:           (Redação dada pela Lei nº

13.204, de 2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que  utilizarão  os  recursos;           (Incluído  pela  Lei  nº  13.204,  de

2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil  que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3  o   do art. 12 da Lei n  o   4.320, de  

17  de  março  de  1964,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei

Complementar n  o   101, de 4 de maio de 2000  .    

Desta  feita,  verifica-se  que  o  objeto  do  contrato  de  repasse  n°  0371596-32-

2011/MDA/CAIXA (doc, 3), encontra-se na ressalva prevista no art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visto o

objeto de repassar três barcos a entidades extrativista do município de Baião, só pode ser atingido se

for doada a associação dos moradores da Reserva Extrativista da Resex Ipau-Anilzinho, não havendo,

www.prpa.mpf.gov.br
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portanto, necessidade de chamamento público, visto a inviabilidade de competição.

Portanto, não se justifica a conduta do réu de se recusar a cumprir com o objeto da

meta 3 do contrato de repasse, visto que se enquadra em hipótese prevista na legislação.

Ademais, mesmo que a lei trouxesse a vedações ao objeto do contrato de repasse,

este ainda seria possível visto a previsão no art.  83, da lei nº  13.019/2014,  que resguardar que as

parcerias firmadas anteriormente a entrada em vigor da lei,  continuariam a ser regidas pela lei do

momento de sua celebração:

Art. 83.  As parcerias existentes no momento da entrada em vigor

desta Lei permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo

de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei,

naquilo em que for cabível,  desde que em benefício do alcance do

objeto da parceria. 

§ 1o  As parcerias de que trata o  caput poderão ser prorrogadas de

ofício,  no  caso  de  atraso  na  liberação  de  recursos  por  parte  da

administração pública, por período equivalente ao atraso 

Portanto,  verifica-se  que como o contrato de repasse  fora  firmado em 29/12/2011

(doc.  3) e a lei  nº  13.019/2014,  só foi  publicada em 31/07/2014,  está configurado a  hipótese de

exceção do art. 83, da lei nº  13.019/2014,  o qual determina que as parcerias firmadas antes que se

entrasse em vigor valeriam mesmo que ocorre a liberação de recursos.

Portanto, não há óbice legal a efetivação da meta 3, prevista no contrato de repasse nº

0371596-32-2011/MDA/CAIXA (doc. 3), visto que quando da celebração desse a legislação permitia a

autorizava a doação direta de bens móveis.

Desta feita, devem as rés serem obrigadas a darem execução a meta 3 do contrato de

repasse nº 0371596-32-2011/MDA/CAIXA até o seu integral cumprimento, que é a entrega dos barcos

a associação de moradores da Resex do Ipau-Anilzinho.

3.3.DO DANO CAUSADO AS COMUNIDADES EXTRATIVISTAS DE BAIÃO

Caso este juízo entenda não ser mais cabível a execução do objeto do contrato de

repasse em razão da mudança na legislação no ano 2014, deverá o GOVERNO DO ESTADO DO

PARÁ  a ser condenado em danos matérias a serem revestidos em favos das comunidades extrativistas.

www.prpa.mpf.gov.br
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Isto porque o contrato de repasse fora firmado em 29/12/2011, cuja a vigência prevista

na cláusula décima sexta era que deveria ser cumprido em sua integralidade até o dia 05/04/2013 (doc.

3), ou seja, se o Governo do Estado do Pará tivesse cumprido com os termos do contrato este deveria

ter sido finalizado antes que houvesse a mudança na legislação no ano de 2014.

Entretanto,  em razão  da  desídia  do  Governo  do  Estado  do  Pará,  foram  pedidas

sucessivas prorrogações contratuais sem que houvesse justificativa plausível para tanto, visto que se

tratava  da  mera  compra  de  lanchas  que  pelo  seu  objeto  deveria  ter  sido  realizado  mediante  a

modalidade pregão.

Assim, tendo em vista que foi o Governo do Estado do Pará que causou o atraso que

impossibilitou a compra de três lanchas, no valor de R$ 190.725,00 (doc 2). Deverá o ente estatal arcar

com o prejuízou que causou as entidades extrativistas, conforme disposto no art. 186 do Código Civil.

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,
nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo
autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

No pressente caso, verifica-se que estão presentes os requisitos para responsabilização

do réu vistou que ao não cumprir  com o objeto do contrato (ação)  fez  com que as comunidades

extrativistas do Baião não recebessem três barcos para poderem exercerem suas atividades pesqueiras

(dano), sendo este dano resultando da ação do réu (nexo causal).

Portanto, estando presentes todos os elementos da responsabilidade objetivas deve o

Estado do Pará pagar indenização no valor de R$ 190.725,00 o qual deve ser corrigida desde o dia em

que foi publicada a lei nº 13.019/2014, ou seja, em 31/07/2014.

3.4-Do dano moral coletivo

A Constituição de 1988 estatuiu um novo regime jurídico de proteção a pessoas ou

grupos  particularmente  vulneráveis,  como  as  comunidades  indígenas  que  ora  estão  na  luta  para

efetivar o direito a uma educação diferenciada, intercultural e bilíngue.

De fato,  o  Estado brasileiro,  a teor  do predisposto no art.  216 da Constituição

Federal de 1988, deve ser um locus  pluriétnico, no qual as diferentes formas de criar, fazer e viver

www.prpa.mpf.gov.br
Avenida Lauro Sodré, nº 726, centro - CEP 68458-832 – Tucuruí/PA                                              8

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
H
U
G
O
 
E
L
I
A
S
 
S
I
L
V
A
 
C
H
A
R
C
H
A
R
,
 
e
m
 
0
7
/
0
2
/
2
0
1
8
 
0
9
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
E
6
F
5
D
9
4
.
A
7
C
0
4
C
B
6
.
B
0
1
2
2
1
F
E
.
9
B
F
4
5
E
9
A

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/2002/L10406.htm#art186


devem ser respeitadas e protegidas.

Destaque-se  que  o  direito  desses  grupos,  não  pode  ser  afastado  da  questão

educacional, já que o acesso ao conhecimento associado e intercultural constitui a possibilidade de que

possam continuar se reproduzindo segundo suas próprias tradições culturais e, assim, garantindo sua

efetiva participação em uma sociedade pluralista.

Dessa  forma,  retardar  a  efetivação  desse  direito  a  essas  comunidades  significa

subtrair o seu direito à existência coletiva enquanto grupo diferenciado dentro da comunidade nacional

e, assim, violar o pluralismo étnico encetado pelo legislador constituinte.

A  atuação  omissiva  do  Município  implica  na  iminente  possibilidade  de

desaparecimento do grupo. A sonegação da comunidade indigena de ver suas crianças e adolescentes

adquirindo conhecimento  a  partir  do  contato  com sua  língua  materna,  com a  valorização  de  sua

cultura, constitui lesão que se afigura a cada dia irreparável à garantia de seus direitos culturais.

Vislumbra-se,  cristalinamente,  a  necessidade  de  reparação  do  dano  que  essas

comunidades sofreram com o ato da prefeitura.  Decerto,  valores  imateriais  da  coletividade foram

frontalmente atingidos, causando-lhe sofrimento, tristeza e angústia.

Neste contexto, mister ressaltar que a reparação por dano moral adquiriu  status

constitucional e de cláusula pétrea com sua expressa previsão no art. 5º, incisos V e X, da Magna

Carta, cujo rol elenca os direitos mais importantes da sociedade brasileira, que decorrem diretamente

da dignidade da pessoa humana.

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes:

(…)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem;

O texto não restringe a violação à esfera individual, e a doutrina e a jurisprudência

vêm entendendo que, quando atingidos valores e interesses fundamentais de um grupo, não há como

negar a essa coletividade a defesa do seu patrimônio imaterial.

A proteção ao patrimônio imaterial também encontrou resguardo no artigo 186 do

Código Civil,  que destacou a autonomia do dano moral  para fins de responsabilização,  dispondo:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia ou imprudência, violar direito ou causar

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

www.prpa.mpf.gov.br
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Convém  lembrar  que  a  responsabilidade  objetiva  está  prevista  no  art.  927,

parágrafo único, do CC/2002, in verbis:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo. Parágrafo único.  Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente  de  culpa,  nos  casos  especificados  em lei,  ou  quando  a

atividade  normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano  implicar,  por  sua

natureza, risco para os direitos de outrem (grifo nosso).

Precisamente  no  que  toca  à  condenação  por  danos  morais  coletivos,  impende

salientar que a própria Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85) estabelece textualmente em seu

art.1º,  I:  “Regem-se  pelas  disposições  desta  Lei,  sem  prejuízo  da  ação  popular,  as  ações  de

responsabilidade por danos morais  e patrimoniais causados: (...) VII – à honra e à dignidade de

grupos raciais, étnicos ou religiosos”. (grifo nosso).

No âmbito da tutela coletiva há ainda expressa previsão no artigo 6º, inciso VI, do

CDC,  garantindo  “a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos  patrimoniais  e  morais,  individuais,

coletivos e difusos”.

Não  obstante  a  previsão  legal,  a  doutrina  e  a  jurisprudência  travaram grandes

debates acerca da possibilidade do dano moral  coletivo,  consagrando-se,  atualmente,  majoritária a

corrente que defende a sua existência.

Hugo Nigro Mazzilli afirma que “não se justifica o argumento de que não pode

existir dano moral coletivo, já que o dano moral está vinculado à noção de dor ou sofrimento psíquico

individual. Ora, os danos transindividuais nada mais são do que um feixe de lesões individuais”.

Semelhantemente, Adriano Andrade, Cleber Masson e Landolfo Andrade explicam

que:

Para os que se opõem à ideia da reparação do dano moral coletivo, argumenta-se,

em síntese,  que  o  dano moral  envolve,  necessariamente,  dor,  sentimento,  lesão

psíquica (atributos  da personalidade).  Em sendo assim,  não titulares  podem ser

indetermináveis, como no caso dos consumidores atingidos por uma publicidade

abusiva). De outro lado, para os que defendem a possibilidade de reparação do

dano moral coletivo, eis os principais argumentos:

1)  há expressa previsão legal para tal reparação, tanto no CDC (que adotou

expressamente o princípio da reparação integral art. 6º, VI e VII), como na

Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985, art. 1º);

2) os valores da coletividade não se confundem com os valores de cada um dos

www.prpa.mpf.gov.br
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indivíduos que a compõem, admitindo-se, assim, que um determinado fato possa

abalar  a  imagem  e  a  moral  coletivas,  independentemente  dos  danos

individualmente suportados;

3) o dano moral (lesão a direito personalíssimo) não se confunde com a dor, com o

abalo psicológico, com o sofrimento da vítima, sendo estes apenas os efeitos da

ofensa.  Por  isso,  é  perfeitamente  possível  estender  a  proteção  dos  direitos  da

personalidade para os direitos difusos e coletivos, a exemplo do que já é feito em

relação às pessoas jurídicas, passíveis de sofrerem dano moral.

(…)

Em conclusão,  há forte tendência no STJ em se admitir a responsabilização

civil  por dano moral coletivo,  condicionada à constatação da presença de dois

requisitos básicos, quais sejam:

1)  razoável  significância  do  fato  transgressor:  a  agressão  deve  ser  grave  o

suficiente para produzir alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva; 

2)  repulsa  social:  o  fato  que  agride  o  patrimônio  coletivo  deve  ser  de  tal

intensidade e  extensão que  implique na sensação de repulsa coletiva  a  ato

intolerável” (grifos nossos) (ANDRADE; MASSON, 2013. p. 445/447).

Acerca do dano moral coletivo, em artigo recente sobre o tema, Carlos Alberto

Bittar Filho elucida, com precisão:

O dano moral coletivo é a injusta lesão da esfera moral de uma dada comunidade,

ou seja, é a violação antijurídica de um determinado círculo de valores coletivos.

Quando se fala em dano moral coletivo, está-se fazendo menção ao fato de que o

patrimônio  valorativo  de  uma  certa  comunidade  (maior  ou  menor),  idealmente

considerado, foi agredido de maneira absolutamente injustificável do ponto de vista

jurídico; quer isso dizer, em última instância, que se feriu a própria cultura, em seu

aspecto imaterial. Tal como se dá na seara do dano moral individual, aqui também

não há que se cogitar de prova da culpa, devendo-se responsabilizar o agente pelo

simples fato da violação (damnum in re ipsa). (BITTAR FILHO, Carlos Alberto.

Do  dano  moral  coletivo  no  atual  contexto  jurídico  brasileiro  .  Jus  Navigandi,

Teresina, ano 9, n. 559, 17 jan. 2005.1

Com  efeito,  o  dano  moral  coletivo  constitui  lesão  na  esfera  moral  de  uma

comunidade, isto é, na violação de valores, bens coletivos, atingidos que são de forma injustificada.

Essas ações podem tratar de dano ambiental (lesão ao equilíbrio ecológico, à qualidade de vida e à

1http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=6183. Acesso em: 24 mar. 2014.
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saúde  da  coletividade),  desrespeito  aos  direitos  do  consumidor  (por  exemplo,  por  publicidade

abusiva),  danos  ao  patrimônio  histórico  e  artístico,  violação  à  honra  de  determinada  comunidade

(negra, judaica, japonesa, indígena etc.), etc.

André  de  Carvalho  Ramos2 leciona  que  "o  ponto  chave  para  a  aceitação  do

chamado dano moral coletivo está na ampliação de seu conceito, deixando de ser o dano moral um

equivalente da dor psíquica, que seria exclusividade de pessoas físicas". Com brilhantismo ressalta:

Devemos  ainda  considerar  que  o  tratamento  transindividual  aos  chamados

interesses difusos e coletivos origina-se justamente da importância destes interesses

e  da  necessidade  de  uma  efetiva  tutela  jurídica.  Ora,  tal  importância  somente

reforça a necessidade de aceitação do dano moral coletivo, já que a dor psíquica

que alicerçou a teoria do dano moral individual acaba cedendo lugar, no caso do

dano moral coletivo, a um sentimento de desapreço e de perda de valores essenciais

que afetam negativamente toda uma coletividade.

Assim, toda vez que se vislumbrar o ferimento a interesse moral (extrapatrimonial)

de uma coletividade, configurar-se-á dano possível de reparação, abrangendo não só o abalo, a repulsa,

a indignação, mas também a diminuição da estima infligida e apreendida em dimensão coletiva (por

todos os membros), entre outros efeitos lesivos.

Na  hipótese  dos  autos,  resta  clarividente  a  lesão  moral  coletiva  sofrida  pela

comunidade indígena em face da inexistência de condições mínimas na fruição do direito e, mais

ainda, pelo longo tempo em que o povo indígena reivindica atenção dos poderes públicos para a causa.

E, conquanto o entendimento predominante de doutrinadores e julgadores seja pela

desnecessidade de se demonstrar efetiva dor ou indignação causada à coletividade, importa consignar

que os fatos descritos nesta peça causaram intensa e ampla comoção na comunidade indígena.

Com esteio nos amplos elementos de informação que formam o inquérito civil em

epígrafe, o cenário da educação escolar indígena do ano de 20113 não é nada diverso daquele ainda

hoje vivenciado pelo índios, de modo que a leitura dos documentos produzidos à época relatam um

cenário que ainda se mantém na educação, evidenciando nenhum avanço na implementação desse

direito.

Impende, pois, condenar o  ESTADO DO PARÁ a reparar o dano moral coletivo

advindo de seu  comportamento lesivo  as  comunidades extrativista  de Baião  que  pela  sua  inercia

ficaram impedidas de receberem barcos que ajudariam na sua sobrevivência e desenvolvimento social.

Portanto solicitasse a condenação no valor de R$ 100.000,00 ou a outro valor a ser

arbitrado por esse Juízo, consideração a extensão e gravidade do dano, e o caráter pedagógico da

2RAMOS, André de Carvalho. Ação Civil Pública e o Dano Moral Coletivo. In: Revista dos Tribunais. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, n. 25, 
jan./mar. 1998. p. 80-98.
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indenização.

4. DA TUTELA DE URGÊNCIA.

A  necessidade  das  comunidades  extrativistas  de  Baião  de  possuírem  as

embarcações objetos do contrato de repasse se devem ao fato dessas comunidades terem toda sua vida

ligada ao rio, dessa forma tais embarcações não são apenas meios de transporte mas material vital a

sua sobrevivência visto que essas comunidades devem a sua subsistência em muito da pesca.

Portanto,  ao impedir  que  essas  comunidades tenham acesso as  embarcações  se

impede o seu desenvolvimento econômico social, pois é da pesca que retiram sua alimentação e sua

renda.

Portanto,  faz-se  necessário  com  urgência  o  acesso  dessas  comunidades  as

embarcações.

A Lei n° 7.347, que disciplina a ação civil pública, autoriza a concessão de medida

liminar (Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão

sujeita a agravo), estabelecendo o art. 301,  caput do CPC e a doutrina, como requisitos para o seu

deferimento,  a  relevância do fundamento da demanda (fumus boni  iuris)  e o  justificado receio de

ineficácia do provimento final (periculum in mora).

Por outro lado, o art. 300 do CPC estabelece os requisitos da tutela de urgência:

Art.  300.  A tutela  de  urgência  será  concedida  quando  houver  elementos  que
evidenciem  a  probabilidade  do  direito e  o  perigo  de  dano  ou  o  risco  ao
resultado útil do processo.

Pois bem. No caso em apreço, tais requisitos estão presentes.

De um lado, a relevância do fundamento da demanda está demonstrada ao longo

desta  inicial,  bem como na farta  documentação  acostada aos  autos  do  Inquérito  Civil  Público  n°

1.23.007.000199/2016-21, na qual se vislumbra  nítida violação ao  direito de alimentação dessas

comunidades. 

De outro lado, há justificado receio de ineficácia do provimento final, visto que

estamos tratando do direito a alimentação de qualidade, necessária a uma vida digna . 

Desta feita, a tutela provisória deve ser específica, nos termos do art. 497, caput do

CPC e art. 84, §3°3 do Código de Defesa do Consumidor, para o fim de obrigar o Governo do Estado

3 Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências
que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 
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do Pará a disponibilizar embarções semelhantes ao objeto do contrato, enquanto não for cumprido a

meta trÊs por parte do Governo do Estado do Pará.

5. DA POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO.

O autor informa que está disposto a realizar audiência de conciliação, nos termos

do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.

6. DOS PEDIDOS.

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:

a)  em  sede  de  tutela  de  urgência,  a  imposição  de  obrigação  de  fazer

consistente em:

a.1) Determinar que o Governo do Estado do Pará e Caixa  Econômica Federal

realizem prorrogação do contrato de repasse n°  0371596-32-2011/MDA/CAIXA

(doc. 3), enquanto não for cumprida a meta 3 do referido contrato,  sob pena de

multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais);

a.2) Determinar que o Governo do Estado do Pará e Caixa Econômica Federal se

abstenham de realizar qualquer conduta a fim de excluir o objeto da meta 3 do

contrato de repasse contrato de repasse n°  0371596-32-2011/MDA/CAIXA,  sob

pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais);

a.3) Determinar  que  o  governo  do  Estado  do  Pará  forneça  três  Barcos  de

Itaúba/piquia,  com  toda  calafetada  e  pintada  com  tinta  acrílica na  cor

vermelha, capacidade de carga de 07 toneladas; equipada com motor a diesel,

potência mínima de 37,3 CV, continua e máxima de 41,5 CV, partida manual e

elétrica,  refrigerado  a  água  através  de  sifão,  extintor  de  incêndio,  bois

circulares,  coletes  salva  vidas  e  pinturas  com as  logomarcas em favor  das

comunidades extrativistas do Baião, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária

de R$ 1.000,00 (mil reais);

b) a  citação dos  réus,  através  de  seu  representante  legal,  para,  querendo,

contestarem a presente demanda no prazo legal;

c) ao final, o julgamento de procedência do pedido para, condenar na obrigação

de fazer consistente em determinar que os réus entreguem as comunidades extrativistas do Baião três

[...]

  § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a
tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

www.prpa.mpf.gov.br
Avenida Lauro Sodré, nº 726, centro - CEP 68458-832 – Tucuruí/PA                                              14

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
H
U
G
O
 
E
L
I
A
S
 
S
I
L
V
A
 
C
H
A
R
C
H
A
R
,
 
e
m
 
0
7
/
0
2
/
2
0
1
8
 
0
9
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
E
6
F
5
D
9
4
.
A
7
C
0
4
C
B
6
.
B
0
1
2
2
1
F
E
.
9
B
F
4
5
E
9
A



Barcos de Itaúba/piquia,  com toda calafetada e pintada com tinta  acrílica na cor vermelha,

capacidade de carga de 07 toneladas; equipada com motor a diesel, potência mínima de 37,3 CV,

continua e máxima de 41,5 CV, partida manual e elétrica, refrigerado a água através de sifão,

extintor  de  incêndio,  bois  circulares,  coletes  salva  vidas  e  pinturas  com  as  logomarcas

embarcações aos Réu a pagar R$ 100.000,00,(cem mil reais) a título de indenização, valor este que

deverá ser depositado em conta específica vinculada a este juízo e aplicado em favor das comunidades

Extrativistas da Resex do Ipau-Anilzinho.

d) Em razão do principio da eventualidade, caso julgue improcedente o pedido “c”

em  razão  da  impossibilidade  legal  de  se  cumprir  o  contrato,  requer,  subsidiariamente  que  a

condenação  do Estado  do  Pará  em  indenizar a  titulo  de  danos  materiais as  comunidades

extrativistas no valor de R$ 190.725,00, devidamente corrigidos desde o dia em que foi publicada a

lei nº  13.019/2014,  ou seja,  desde 31/07/2014,  mais a indenização de danos morais no valor de R$

100.000,00,(cem mil  reais) a  título de indenização  por danos morais coletivos,  valor este que

deverá ser depositado em conta específica vinculada a este juízo e aplicado em favor das comunidades

Extrativistas da Resex do Ipau-Anilzinho.

e) a cominação de multa diária pelo descumprimento de todas as obrigações de

fazer,  concedidas  liminarmente  e  ao  final  desta  ação,  no  valor  de R$ 1.000,00  (mil  reais),  a  ser

revertida em favor dos povos  afetados;

f) a dispensa do pagamento das custas, emolumentos e outros encargos, em vista do

disposto no artigo 18 da Lei nº 7.347/85.

Requer  a  produção  de  todas  as  provas  admitidas  em  direito,  especialmente  a

testemunhal e a pericial.

Dá-se à causa o valor de R$  290.725,00 (duzentos  e  noventa  mil  e  setecentos e

vinte e cinco reais).

De Tucuruí/PA para Belém, 07 de fevereiro de 2018.

HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR

Procurador da República
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	RECOMENDAÇÃO Nº 23/2017
	RESOLVE, na forma do artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/93, RECOMENDAR a Secretaria de Estado e Desenvolvimento Agropecuário e Pesca do Estado do Pará e a Caixa Econômica Federal que, no prazo de 30 dias, realize todos os procedimentos necessários a dar cumprimento a meta 3 do contrato de repasse nº 0371596-32/2011/MDA/CAIXA.
	Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias úteis para o destinatário informar se acatou a presente Recomendação, devendo comparecer, na Sede da Procuradoria da República no Município de Tucuruí, para firmar Termo de Ajustamento de Conduta;
	Eventual decurso do prazo sem manifestação dará ensejo à adoção das medidas cabíveis.

